
3 ! ° 0 D e s p e s a s de Cust e i o 

3 1 3 0 S e r v i ç o s de T e r c e i r o s e En c a r g o s 

3 1 3 2 O u t r o s S e r v i ç o s e En c a r g o s Cz$. 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

C L A S S I F I C A Ç Ã O PROGRAMÁTICA 

10 H a b i t a ç ã o e U r b a n i s m o 

1 0 0 0 S e r v i ç o s de U t i l i d a d e P u b l i c a 

1 0 6 0 3 2 7 0 I l u m i n a ç ã o P u b l i c a 

1 0 6 0 3 2 7 2 . 0 1 M a n u t e n ç ã o das At i v . da Uni d a d e C z $ 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

A R T I G O 2 ^ : - O Créd i t o A u t o r i z a d o pelo artigo a n t e r i o r , será coberto com os re 

cursos f i n a n c e i r o s p r o v e n i e n t e s do excesso de a r r e c a d a ç ã o a se verificar no -

presente e x e r c í c i o f i n a n c e i r o no valor de C z $ 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (hum milhão de c r u ­

zados) . 

A R T I G O 33 :- Esta Lei e n t r a r a em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as 

d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

FERNANDO JORGE NAGIB 

P R E S I D E N T E 

LEI N° 493, DE 1 Q DE N O V E M B R O DE 1 . 9 8 7 . , 

"Altera o valor das t a b e l a s de I a XIV 

do A n e x o VI da lei 4 2 9 / 0 3 / 3 7 " . 

A CÂMARA M U N I C I P A L DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de E s . 

Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e r e g i m e n t a i s , 

D E C R E T A a seguinte . . . 

LEI :-

>RTIGO 13 : - A pirtir de 1 3 de novembro de 1 , 9 0 7 , as tabelas de I às 

nexo V I cia Lei 4 2 0 , de 3 1 / 0 3 / 0 7 , passam a vigorar de coardo com as l a b e l a s 

de I a XIV, c o n s t a n t e s do A n e x o I desta L e i . 

A R T I G O 2- :- Esta Lei e n t r a r a em vigor na d a t a de sua pub l i c a ç ã o , revogadas as 

di s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o , e retroagindo seus e f e i t o s a 1 3 de Novembro de 1 3 3 7 , 

f, c 
FERNANDO JORGE NAGIB 

c v. • PRESIDENTE 


